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INDICAÇÃO Nº ves / 2019.

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida:

Que em caráter de urgência, entre em contato com as secretarias competentes,
para que seja providenciado gerador para o Posto de Saúde de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA:

 

Tal medida irá atender as reinvindicações dos pacientes e dos profissionais que
atuam na unidade, pois na queda ou falta de energia, os serviços essenciais não
serão afetados.

Sala das Sessões, em ÀS de agpdo de 2019.
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